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DECRETON° 2.428 DE 10 DE ABRIL DE 2014

"Regulamenta as atribuições de cargo da Administração Direta da
Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da PratajSP".

SAMUEL DA SILVA BINATI, Prefeito do Município de Águas da
Prata (Estância Hidromineral) no uso e gozo de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a necessidade de organizar, em nível
institucional, as atribuições dos cargos da Administração Direta da Prefeitura
Municipal de Águas da Prata/SP (Estância Hidromineral):

DECRETA:

Art. 1° - Fica instituída no âmbito da Administração Direta da
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata/SP, com fulcro
nos dispositivo da Lei Municipal nO 1.460/2001, as atribuições do seguinte
cargo: Nutricionista, conforme Anexo 1 - Atribuições de Cargos.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, principalmente o DECRETO NO 2.380
DE 12 DE SETEMBRODE 2013.

Prefeitura do Município de Águas da Prata (Estância
Hidromineral), aos dez dias do mês e abril de dois mil e quatorze.

Samuel d Silva Binati
Prefeito unicipal
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ANEXO I - DECRETO N° /2014
ATRIBUICÔES DE CARGOS

NUTRICIONISTA

• Supervisiona, controla e fiscaliza o preparo, a distribuiçâo e o armazenamento das merendas nas
escolas, a fim de contribuir para a melhoria proteica.

• Planeja e elabora o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitaçâo dos alimentos pelos
comensais, para oferecer refeições balanceadas e evitar desperdicios.

• Orienta e supervisiona o preparo, a distribuiçâo e o armazenamento das refeições, para possibilitar
um melhor rendimento do serviço;

• Programa e desenvolve treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o nivel de
rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitaçâo dos alimentos, para racionalizar e melhorar o
padrâo técnico dos serviços.

• Elabora relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo médio da
alimentaçâo.

• Zela pela ordem e manutençâo da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios; orienta e
supervisiona a sua elaboraçâo, para assegurar a confecçâo de alimentos.

• Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional, calculando os parâmetros
nutricionais para atendimento da clientela (educaçâo básica: educaçâo infantil - creche e pré-escola,
ensino fundamental, ensino médio, EJA - educaçâo de jovens adultos) com base no resultado da
avaliaçâo nutricional, e em consonância com os parâmetros definidos em normativas do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educaçâo (FNDE);

• Estimular a identificaçâo de individuos com necessidades nutricionais especificas, para que recebam
o atendimento adequado no Programa de Alimentaçâo Escolar (PAE);

• Planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentaçâo escolar, com base no
diagnóstico nutricional e nas referências nutricionais, observando:
1- adequaçâo ás faixas etárias e aos perfis epidemiológicos das populações atendidas, para definir

a quantidade e a qualidade dos alimentos;
11- respeito aos hábitos alimentares e á cultura alimentar de cada localidade, á sua vocaçâo

agricola e á alimentaçâo saudável e adequada;
11I- utilizaçâo dos produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais,

priorizando, sempre que possivel, os alimentos orgânicos e/ou agroecoiógicos; local, regional,
territorial, estadual; ou nacional, nesta ordem de prioridade.

• Propor e realizar ações de educaçâo alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive
promovendo a consciência ecológica e ambiental, articulando-se com a direçâo e com a
coordenaçâo pedagógica da escola para o planejamento de atividades com o conteúdo de
alimentaçâo e nutriçâo;

• Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio;
• Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleçâo, compra, armazenamento, produçâo e

distribuiçâo dos alimentos, zelando pela quantidade, qualidade e conservaçâo dos produtos,
observadas sempre as boas práticas higiênico-sanitárias; <.;.

• Planejar, coordenar e supervisionar a aplicação de testes de aceitabilidade junto á clientela, sempre
que ocorrer no cardápio a introdução de alimento novo ou quaisquer outras alterações inovadoras,
no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados
frequentemente. Para tanto, devem ser observados parâmetros técnicos, cientificos e sensoriais
reconhecidos, estabelecidos em normativa do Programa. O registro se dará no Relatório Anual de
Gestão do Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar (PNAE), conforme estabelecido pelo FNDE;
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• Interagir com os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais e suas organizações, de
forma a conhecer a produçâo local inserindo esses produtos na alimentaçâo escolar;

• Participar do processo de licitaçâo e da compra direta da agricultura familiar para aquisiçâo de
gêneros alimentícios, no que se refere à parte técnica (especificações, quantitativos, entre outros);

• Orientar e supervisionar as atividades de higienizaçâo de ambientes, armazenamento de alimentos,
veiculos de transporte de alimentos, equipamentos e utensilios da instituiçâo;

• Elaborar e implantar o Manual de Boas Pràticas para Serviços de Alimentaçâo de Fabricaçâo e
Controle para Unidade de Alimentaçâo e Nutriçâo (UAN);

• Elaborar o Plano Anual de Trabaiho do PAE, contemplando os procedimentos adotados para o
desenvolvimento das atribuições;

• Assessorar o Conselho de Alimentaçâo Escolar (CAE) no que diz respeito à execuçâo técnica do
PAE.

• Compete ao nutricionista, vincuiado a Entidade Executora, no ãmbito do Programa de Alimentaçâo
Escolar (PAE), exercer as seguintes atividades complementares:

• Coordenar, supervisionar e executar ações de educaçâo permanente em alimentação e nutriçâo
para a comunidade escolar;

• Participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentrcios, a fim de
emitir parecer técnico, com o objetivo de estabelecer critérios qualitativos para a participação dos
mesmos no processo de aquisição dos alimentos;

• Participar da avaliação técnica no processo de aquisição de utensilios e equipamentos, produtos de
limpeza e desinfecção, bem como na contratação de prestadores de serviços que interfiram
diretamente na execuçâo do PAE;

• Participar do recrutamento, seleção e capacitação de pessoal que atue diretamente na execução do
PAE;

• Participar de equipes multidisciplinares destinadas a planejar, implantar, implementar, controlar e
executar pollticas, programas, cursos, pesquisas e eventos na àrea de alimentação escolar;

• Contribuir na elaboração e revisâo das normas reguladoras próprias da àrea de alimentaçâo e
nutrição;

• Colaborar na formação de profissionais na àrea de alimentação e nutrição, supervisionando
estagiàrios e participando de programas de aperfeiçoamento, qualificação e capacitação;

• Comunicar os responsàveis legais e, caso necessàrio, a autoridade competente, quando da
existência de condições do PAE impeditivas de boa pràtica profissional ou que sejam prejudiciais à
saúde e à vida da coletividade;

• Capacitar e coordenar as ações das equipes de supervisores das unidades da entidade executora
relativas ao PAE;

1) ATRIBUiÇÕES PARA ATENDIMENTO EM HOSPITAIS, CLíNICAS EM GERAL, CLíNICAS EM
HEMODIÁLISES, INSTITUiÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS E SPA:

• Definir, planejar, organizar, supervisionar e avaliar as atividades de assistência nutricional aos
clientes/pacientes, segundo nlveis de atendimento em Nutrição;

•

•

Elaborar o diagnóstico nutricional, com base nos dados clinicos, bloquimlcos, antropométncos e {_
dietéticos; <'~
Elaborar a prescriçâo dietética, com base nas dlretnzes do diagnóstico nutncional,
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• Registrar. em prontu'ário do cliente/paciente. a prescrição dietética e a evolução nutricional. de
acordo com protocolos pré-estabelecidos pelo Serviço e aprovado pela Instituição;

• Determinar e dar a alta nutricional;

• Promover educação alimentar e nutricional para clientes/pacientes, familiares ou responsáveis;

• Estabelecer e coordenar a elaboração e a execução de protocolos técnicos do serviço, de acordo
com as legislações vigentes;

• Orientar e supervisionar a distribuição e administração de dietas;

• Interagir com a equipe multiprofissional, definindo com esta, sempre que pertinente,
os procedimentos complementares á prescrição dietética;

• Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o
desenvolvimento das atribuições;

• Efetuar controle periódico dos trabalhos executados;

• Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária;

• Encaminhar aos profissionais habilitados os clientes/pacientes sob sua responsabilidade profissional,
quando identificar que as atividades demandadas para a respectiva assistência fujam ás suas
atribuições técnicas;

• Integrar a EMTN (Equipe Mulliprofissional de Terapia Nutricional), conforme legislação em vigor.

• Solicitar exames laboratoriais necessários á avaliação nutricional, á prescrição dietética e á evolução
nutricional do cliente/paciente;

• Prescrever suplementos nutricionais bem como alimentos para fins especiais, em conformidade com
a legislação vigente, quando necessários á complementação da dieta;

• Realizar e divulgar estudos e pesquisas relacionados á sua área de atuação, promovendo o
intercàmbio técnico-cientifico;

• Participar do planejamento e execução de programas de treinamento e educação continuada para
profissionais de saúde, desde que sejam preservadas as atribuições privativas do nutricionista;

• Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área;

• Participar do planejamento e execução de programas de treinamento, estágios para alunos de
nutriçào e educação continuada para profissionais de saúde, desde que sejam preservadas as
atribuições privativas do nutricionista;

• Planejar, implantar e coordenar a UAN (Unidade de Alimentação e Nutrição) de acordo com as ~
atribuições estabelecidas para a área de alimentação coletiva. /'

2) ATRIBUiÇÕES REFERENTES AOS AMBULATÓRIOS/CONSUL TÓRIOS

• Elaborar o diagnóstico nutricional, com base nos dados clinicos, bioquimicos, antropométricos e
dietéticos;

• Elaborar a prescrição dietética, com base nas diretrizes do diagnóstico nutricional;
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• Registrar, em prontuario do cliente/paciente, a prescriçilo dietética e a evoluçilo nutricional, de
acordo com protocolos pré-estabelecidos pelo serviço e aprovado pela Instituiçilo;

• Promover educaçilo alimentar e nutricional para clientes/pacientes, familiares ou responsaveis;

• Estabelecer receituario individualizado de prescriçilo dietética, para distribuiçilo ao cliente/paciente;

• Encaminhar aos profissionais habilitados os clientes/paciente sob sua responsabilidade profissional,
quando identificar que as atividades demandadas para a respectiva assistência fujam às suas
atribuições técnicas;

• Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o
desenvolvimento das atribuições;

• Efetuar controle periódico dos trabalhos executados;

• Colaborar com as autoridades de fiscalizaçilo profissionai e/ou sanitária.

• Solicitar exames laboratoriais necessarios a avaliaçilo nutricional, à prescriçilo dietética e à evoluçilo
nutricional do cliente/paciente;

• Prescrever suplementos nutricionais, bem como alimentos para fins especiais, em conformidade com
a legislaçilo vigente, quando necessarios à complementaçilo da dieta;

• Interagir com a equipe multi profissional, definindo com estes, sempre que pertinente, os
procedimentos complementares à prescriçilo dietética;

• Participar do planejamento e execuçilo de programas de treinamento, estágios para alunos de
nutriçilo e educaçilo continuada para profissionais de saúde, desde que sejam preservadas as
atribuições privativas do nutricionista;

• Realizar e divulgar estudos e pesquisas relacionadas à sua area de atuaçilo, promovendo o
intercilmbio técnico-cientifico;

• Participar do planejamento e execuçilo de programas de treinamento, estagios para alunos de
nutriçilo e educaçilo continuada para profissionais de saúde, desde que sejam preservadas as
atribuições privativas do nutricionista;

• Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na area.

3) ATRIBUiÇÕES REFERENTES AO BANCO DE LEITE HUMANO - BLH

• Incentivar o aleitamento materno;

•

•
•

Participar da promoçilo de campanhas de incentivo à doaçilo de leite humano, destacando a
importilncia da amamentaçilo e divulgando as atividades do Banco de Leite Humano;

Elaborar e implantar o Manual de Boas Praticas do Serviço, supervisionando sua execuçilo;

Orientar as usuarias do Banco de Leite Humano, quanto a ordenha, manipulaçilo, armazenamento e
conservaçilo do leite humano;

• Supervisionar as etapas de processamento, pasteurizaçilo, controle microbiológico e outras que
envolvam a manipulaçilo, garantindo a qualidade higiênico-sanitaria do leite humano, desde a coleta
até a distribuiçilo;
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• Supervisionar o controle quantitativo do leite humano coletado e distribuldo;

•

• Supervisionar o levantamento de dados estatisticos gerados no BLH e enviá-los periodicamente ao
Centro de Referência da região;

• Prestar atendimento nutricional às mães de recém-nascidos internados e que estejam necessitando
de leite humano;

• Orientar quanto á manutenção e estimulo da lactação, as mães afastadas dos filhos por internação
destes ou da mãe, bem como àquelas que apresentem dificuldade na amamentação;

• Planejar e/ou executar programas de treinamento e educação continuada para colaboradores;

• Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o
desenvolvimento das atribuições;

• Efetuar controle periódico dos trabalhos executados;

• Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária.

• Realizar e divulgar estudos e pesquisas relacionados á sua área de atuação, promovendo o
intercãmbio técnico-cientifico;

• Interagir com a equipe multiprofissional responsávei pela atenção prestada ao binõmio mãe/neonato;

• Participar do planejamento e execução de programas de treinamento, estágios para alunos de.
nutrição e educação continuada para profissionais de saúde, desde que sejam preservadas as
atribuições privativas do nutricionista; .

• Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área.

4) ATRIBUiÇÕES REFERENTES AOS LACTÁRIOS/CENTRAIS DE TERAPIA NUTRICIONAL

• Definir, padronizar, atualizar, organizar e supervisionar a execução das diretrizes técnicas e
procedimentos operacionais do setor, atendendo;

• Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de preparo, acondicionamento,
esterilização, armazenamento, rotulagem, transporte e distribuição de fórmulas;

• Garantir a qualidade higiênico-sanitária, microbiológica e bromatológica das preparações;

• Elaborar a prescrição dietética, com base nas diretrizes do diagnóstico nutricional;

• Elaborar o diagnóstico nutricional com base nos dados clinicos, bioquimicos, antropométricos e
dietéticos;

•

•

Registrar, em prontuário do cliente/paciente, a prescrição dietética, a evolução nutricional, de acordo
com protocolos pré-estabelecidos;

Interagir com os demais nutricionistas que compõem o Quadro Técnico da instituição, definindo os
procedimentos complementares na assistência ao cliente/paciente;

• Realizar a orientação alimentar e nutricional para clientes/pacientes ou familiares/responsáveis, no
momento da alta nutricional;
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• Estabelecer as especificações para a aquisição de insumos (fórmulas, equipamentos, utensilios,
material de consumo e de embalagem) e qualificar fornecedores, assegurando a qualidade dos
produtos;

• Promover e participar de treinamento operacional e educação continuada de colaboradores;

• Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o
desenvolvimento das atribuições;

• Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária;

• Efetuar controle periódico dos trabalhos executados.

• Interagir com a equipe multiprofissional, quando pertinente, definindo os procedimentos
complementares na assistência ao cliente/paciente;

• Realizar e divulgar estudos e pesquisas relacionadas á sua área de atuação, promovendo o
intercêmbio técnico-cientifico;

• Participar do planejamento e execução de programas de treinamento, estágios para alunos de
nutrição e educação continuada para profissionais de saúde, desde que sejam preservadas as
atribuições privativas do nutricionista;

• Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área.

5) ATRIBUiÇÕES REFERENTES AO ATENDIMENTO DOMICILIAR

• Sistematizar o atendimento em nutrição, definindo protocolos de procedimentos relativos ao
tratamento dietético;

• Elaborar a prescrição dietética, com base nas diretrizes do diagnóstico nutricional;

• Elaborar o diagnóstico nutricional com base nos dados clinicos, bioquimicos, antropométricos e
dietéticos;

• Manter registros da prescrição dietética e da evolução nutricional, até a alta em nutrição, conforme
protocolos pré-estabelecidos;

• Planejar, desenvolver e avaliar programa de educaçêo nutricional para o cliente/pacientes e
familiares/responsáveis, promovendo a adesão ao tratamento;

•

•

Orientar e monitorar os procedimentos de preparo, manipulação, armazenamento, conservação e
administração da dieta, considerando os hábitos e condições sociais da famllia, de modo a garantir a
qualidade higiênico-sanitária e o aporte nutricional da dieta;

Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária;

• Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o
desenvolvimento das atribuições;

• Dar alta em nutrição, avaliando se os objetivos da assistência nutricional foram alcançados.
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• Interagir com a equipe multiprofissional, quando pertinente, definindo os procedimentos
complementares na assistência ao cliente/paciente;

• Realizar e divulgar estudos e pesquisas relacionados á sua área de atuação;

• Participar do planejamento e execução de programas de treinamento, estágios para alunos de
nutrição e educação continuada para profissionais de saúde, desde que sejam preservadas as
atribuições privativas do nutricionista;

• Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área.

6) ATRIBUiÇÕES REFERENTES ÀS POLíTICAS E PROGRAMAS INSTITUCIONAIS

• Participar de equipes multiprofissionais e intersetoriais, criadas por entidades publicas ou privadas,
destinadas a planejar, coordenar, supervisionar, implementar, executar e avaliar políticas, programas, cursos
nos diversos níveis, pesquisas ou eventos de qualquer natureza, direta ou indiretamente relacionadas com
alimentação e nutrição;

• Participar da elaboração e revisão da legislação e códigos próprios desta área;

• Coordenar e supervisionar a implantação e a implementação do módulo de vigilãncia alimentar e
nutricional, do Sistema de Informação de Atenção Básica-SIAB;

• Consolidar, analísar e avaliar dados de Vigilãncia Alimentar e Nutricional, coletados em nível local,
propondo ações de resolutivídade, para situações de risco nutricional;

• Promover ações de educação alimentar e nutricional;

• Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o
desenvolvimento das atribuições;

• Integrar fóruns de controle social, promovendo articulações e parcerias intersetoriais e
interínstitucionais;

• Contribuir no planejamento, implementação e análíse de inquéritos e estudos epidemiológicos, com
base em critérios técnicos e cientlficos;

• Promover, participar e divulgar estudos e pesquisas na sua área de atuação, promovendo o
intercãmbio técnico-cientifico;

• Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área;

• Promover junto com a equipe articulação no âmbito intrasetorial (entre os níveis de atenção),
intersetorial e interinstitucional, visando á implementação da Política Nacional de Alimentação e Nutrição; 4

de :,• Participar do planejamento e execução de programas de treinamento, estágios para alunos '< _
nutrição e educação continuada para profissionais de saúde, desde que sejam preservadas as
atribuições privativas do nutricionista.

7) ATRIBUiÇÕES RELACIONADAS À ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE

A - Em Promoção da Saúde
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• Planejar e executar ações de educação alimentar e nutricional, de acordo com diagnóstico da
situação nutricional identificado;

• Coletar, consolidar, analisar e avaliar dados de Vigilancia Alimentar e Nutricional, propondo ações de
resolutividade, para situações de risco nutricional;

• Identificar grupos populacionais de risco nutricional para doenças crônicas nao transmissiveis
(DCNT), visando o planejamento de açôes especificas;

• Participar do planejamento e execução de cursos de treinamento e aperfeiçoamento para
profissionais da área de saúde;

• Participar da elaboraçao, revisão e padronização de procedimentos relativos a área de alimentaçao
e nutriçao;

• Promover, junto com a equipe de planejamento, a implantação, implementaçao e o
acompanhamento das ações de Segurança Alimentar e Nutricional;

• Integrar pólos de educação permanente visando o aprimoramento continuo dos recursos humanos
de todos os nlveis do Sistema Único de Saúde;

B - Em Assistência à saúde

• Identificar portadores de patologias e deficiências associadas á nutrição, para o atendimento
nutricional adequado;

• Identificar portadores de doenças crônicas não transmisslveis, para o atendimento nutricional
adequado;

• Prestar atendimento nutricional individual, em ambulatório ou em domicilio, elaborando o diagnóstico
nutricional, com base nos dados clinicos, bioquimicos, antropométricos e dietéticos;

• Elaborar a prescriçao dietética, com base no diagnóstico nutricional, adequando-a a evolução do
estado nutricional do cliente;

• Solicitar exames complementares à avaliação nutricional, prescriçao dietética e evolução nutricional
do cliente, quando necessário;

• Registrar, em prontuário do cliente, a prescrição dietética, a evolução nutricional;

• Orientar o cliente e/ou familiares/responsáveis, quanto às técnicas higiênicas e dietéticas, relativas
ao plano de dieta estabelecido;

• Promover educação alimentar e nutricional;

• Referenciar a clientela aos níveis de atenção de maior complexidade, visando a complementaçao do
tratamento, sempre que necessário;

Integrar as equipes multiprofissionais nas ações de assistência e orientação, desenvolvidas pela ~:.
Unidade de Saúde, em especial na prevenção, tratamento e controle das doenças crônicas não .••
transmissiveis;

• Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o
desenvolvimento das atribuiçôes.
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• Prescrever suplementos nutricionais, bem como alimentos para fins especiais, em conformidade com
a legislação vigente, sempre que necessário;

• Interagir com a equipe multiprofissional, quando pertinente, definindo os procedimentos
complementares na assistência ao cliente;

• Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área.

C) Em Vigiláncia á Saúde

• Integrar a equipe de Vigilãncia em Saúde;

• Participar na elaboração e revisão da legislação própria da área;

• Cumprir e fazer cumprir a legislação de Vigilãncia em Saúde;

• Promover e participar de programas de ações educativas, na área de Vigilãncia em Saúde;

• Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o
desenvolvimento das atribuições;

• Colaborar com as autoridades de fiscaiização profissional;

• Efetuar controle periódico dos trabalhos executados.

• Integrar comissões técnicas de regulamentação .e procedimentos relativos a alimentos, produtos e
serviços de interesse a saúde, inclusive saúde do trabalhador;

• Desenvolver e divulgar estudos e pesquisas relacionados á sua área de atuação, promovendo o
intercãmbio técnico-cientifico;

• Colaborar no aperfeiçoamento, atualização e especialização de profissionais da área da saúde,
participando de programas de estágios, treinamento e capacitação;

• Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área, somente quando não estiver
exercendo a função de autoridade sanitária;

• Participar do planejamento, implantação e coordenação do Laboratório de Controle de Alimentos;

• Integrar fóruns de controle social, promovendo articulações e parcerias intersetoriais e
interinstitucionais;

• Contribuir no planejamento, implementação e analise de inquêritos e estudos epidemiológicos, com
base em critérios técnicos e científicos.

8) ATRIBUiÇÕES REFERENTES AO ESPORTE (CLUBES ESPORTIVOS, ACADEMIAS E SIMilARES)

• Identificar o perfil do cliente, conforme as especificidades do treinamento fisico ou esportivo;

• Avaliar e acompanhar a composição corporal e o estado nutricional do cliente, conforme as
caracteristicas do individuo e da atividade fisica prescrita pelo Educador Fisico;

• Estabelecer o plano alimentar do cliente, adequando-o á modalidade esportiva ou atividade fisica
desenvolvida, considerando as diversas fases (manutenção, competição e recuperação);
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• Manter registro individualizado de prescrições dietéticas e evolução nutricional da clientela atendida;

• Promover a educação e orientação nutricional ao cliente e, quando pertinente, aos
fam iIiares/responsáveis;

• Interagir com a equipe multiprofissional, responsável pelo treinamento/acompanhamento do
desportista/atleta;

• Colaborar com as autoridades sanitária"s e de fiscalização profissional;

• Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o
desenvolvimento das atribuições;

• Coordenar e supervisionar as atividades da UAN responsável pelo preparo/fornecimento de
refeições aos desportistas.

• Solicitar exames complementares á avaliação nutricional, prescrição dietética e evolução nutricional
do cliente, quando necessário;

• Prescrever suplementos nutricionais, em conformidade com a legislação vigente, sempre que
necessário;

• Elaborar e fornecer receituário de preparações culinárias, previstas no plano alimentar do cliente,
quando necessário;

• Acompanhar e prestar atendimento nutricional aos atletas, praticantes de atividades físicas, em
treinamentos e competições individuais ou coletivas;

• Desenvolver material educativo, para orientação de clientes, treinadores e colaboradores;

• Participar de cursos de treinamento e aperfeiçoamento de colaboradores e profissionais de saúde,
respeitando os limites das atribuições privativas do nutricionista;

• Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na área.

9) ATRIBUiÇÕES REFERENTES AO MARKETING NA ÁREA DE ALIMENTAÇÃO E NUTRiÇÃO

• Participar da elaboração de material técnico-cienlifico e material educativo para orientação quanto
ao uso dos produtos;

• Prestar assessoria técnica aos profissionais de saúde, no que se referir ás características e
indicações dos produtos;

• Planejar, coordenar e supervisionar demonstrações técnicas de produtos;

• Planejar e participar de treinamentos para o pessoal de comercialização, supervisionando as /_
atividades de promoção e observando restrições estabelecidas em legislação vigente; I) <-

• Colaborar na formação de profissionais da área de saúde, participando de programas de treinamento "
e capacitação;

• Colaborar com as autoridades sanitárias e de fiscalização profissional;



10) ATRIBUiÇÕES FINAIS:

.1If

• Prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria na àrea.
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• Elaborar o plano de trabalho anual, contemplando os procedimentos adotados para o
desenvolvimento das atribuições;

• Efetuar controle periódico dos trabalhos executados.

• Planejar, implantar e coordenar os serviços de atendimento ao consumidor;

• Realizar e divulgar estudos e pesquisas relacionados à sua àrea de atuaçêo, desenvolvendo o
intercêmbio técnico-científico;

• Demais atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo, bem como as estabelecidas nas
Resoluções dos Conselhos Federal e Regionais de Nutricionistas e aquelas definidas pelo Ministério da
Saúde.

,~,
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